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2.3.0.   Recompensa 
 
2.3.1.   Elogio 

 
Louvo o Cap PM Mat. 02077-0, Marcos Campos de Albuquerque e os 

Soldados PMs Mat. 31818-3, José Nilson Noronha de Souza e Mat. 940018-4, 
Edvaldo Alves Vieira, todos componentes do 15º BPM, pela coragem, perspicácia, 
sagacidade e aguçado senso de responsabilidade, sobretudo preparo técnico-
profissional demonstrados na madrugada do dia 09 NOV 2003, ao perceberem um 
veículo  parcialmente  submerso  às  águas  de  um  açude que fica às margens da BR 
232, mais precisamente no Km 189, próximo a cidade de Belo Jardim, tendo os 
policiais tomado conhecimento através de populares que um veículo HONDA-
CIVIC, havia naufragado naquele instante, em conseqüência de um acidente de 
trânsito, e que o ocupante do citado veículo encontravam-se ainda no interior do 
auto-passeio. 

 
De posse das informações colhidas no local, o Cap CAMPOS e seus 

comandados, incontinenti mergulharam nas águas do mencionado açude, onde após 
cerca de 05 (cinco) minutos, conseguiram resgatar com vida, o Sr. Renato 
Romenigue da Silva Inácio, o qual encontrava-se totalmente imerso e preso ao banco 
traseiro do veículo. 

 
Os policiais militares em destaque, mostraram-se profissionais 

destemidos, repletos de qualidades intrínsecas ao desempenho das missões que lhe 
foram confiadas e conhecedores dos ensinamentos disseminados no âmbito da 
Corporação, em especial, o princípio da universalidade, o qual tem como fins 
precípuos  o  cumprimento à Lei e, acima de tudo, a preservação da vida humana 
como patrimônio maior, sendo portanto, exemplo ímpar a ser seguido por todos que 
fazem esta instituição. 

 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando 

Geral lhes consigna o presente elogio (Individual).  
 
 
 

a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  
Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 

 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL  
 

RECIFE, 16 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

Boletim  Geral   
                                         

Nº A 1.0.00.0 232 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia   17 - (QUARTA-FEIRA)   
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 

DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 

DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten Paulo  DEIP       

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
(Sem alteração) 

 
 

3ª  P A R T E 
 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 
 
1.1.0.   De Oficial 
 
1.1.1.   Requerimentos Despachados 
 

Ten-Cel RRPM Mat. 1449-4, Marcos Antônio de Carvalho - Pagamento 
da Gratificação de Representação de Função inerente ao Posto de CEL PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base no Posto de Ten-Cel PM, bem 
como o ressarcimento dos valores atrasados correspondentes ao período a que faz 
jus: - Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar 
n° 032, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação 
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
2111/2003/DP-4). 
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Comunicou a Juíza Auditora da Justiça Militar do Estado, por meio do 

Ofício nº 2003.0136.6538/GJ/AJME, de 12 NOV 03, que aquela Corte, acatando o 
pedido de arquivamento requerido pelo Ministério Público, referente ao Inquérito 
Policial (BG nº 066, de 09 ABR 03) instaurado com intuito de apurar irregularidades 
cometidas pelo 3º Sgt PM Mat. 604371-2, Josué Barbosa da Silva (Falecido), 
determinou o arquivamento dos autos do Processo nº 001.2003.015479-1/Dist. 
6.151/AJME, conforme preceitua o Art. 25 do CPPM. 

 

Comunicou a Juíza Auditora da Justiça Militar do Estado, por meio do 
Ofício nº 2003.0136.6558/GJ/AJME, de 13 NOV 03, que aquela Corte, acatando o 
pedido de arquivamento requerido pelo Ministério Público, referente ao Inquérito 
Policial instaurado com intuito de apurar responsabilidade penal do 2º Sgt PM Mat. 
920805-4/Josenilson Carlos da Silva (Falecido) e os Sds PM Mat. 23366-8/10º BPM, 
Josué Floriano de Medeiros e Mat. 25476-2/10º BPM, Reginaldo José Rodrigues, 
pela lesão sofrida por Quirino Bezerra dos Santos, fato este ocorrido em 13 ABR 97, 
no Bairro Pinga Fogo, em Vitória de Santo Antão-PE, determinou o arquivamento 
dos Autos do Processo nº 001.1997.050686-5/Dist. 5.163/AJME, conforme preceitua 
o Art. 25 do CPPM. (Nota nº 381/03/DP-3/SSJD). 

 
2.0.0.   DISCIPLINA 
 

2.1.0.   Requerimento Despachado 
 

1º Sgt RRPM Mat. 6441-6, José Felipe dos Santos - Cancelamento das 
seguintes punições: Detenção BI nº 150/BPRP, de 17 AGO 98; Detenção BI nº 
034/BPRP, de 21 FEV 97; Detenção BI nº 165/BPRP, de 04 SET 92; Detenção BI nº 
202/BPRP, de 24 OUT 91; Detenção BI nº 002/BPRP, de 03 JAN 89; Repreensão BI 
nº 129/BPRP, de 20 JUL 81; Repreensão BI nº 146/BPRP, de 12 AGO 81: - 
Deferido, quanto às punições disciplinares acima relacionadas, e Indeferido, 
quanto à prisão publicada no BI nº 067/BPRp, de 13 ABR 99, por contrariar o 
disposto na  alínea “a”, Inciso IV, Art. 61, da Lei n° 11.817, de 24 JUL 2000 
(Código Disciplinar dos Policiais Militares). Ao Arquivo Geral para as 
providencias. (Nota nº 1946/2003/DP-4). 

 
2.2.0.   Prisão 
 

Cb RRPM Mat. 607735-8, Walter Espírito Santos Chagas, por haver 
quando de serviço no Museu do Estado/PE, no dia 06 NOV 2003, se afastado do 
lugar que deveria se encontrar por força de disposição legal ou ordem,  por  volta  de 
13 horas, e só retornando ao seu local de trabalho às 16:00 hs, causando transtorno e 
prejuízo ao serviço e ao ser solicitado as suas razões de defesa, os motivos 
apresentados não justificam a sua atitude.  Infringindo o que dispõe o Art. 86  da  Lei 
nº 11.817, de 24 JUL 2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de 
Pernambuco), com as atenuantes dos Incisos I e II do Art. 24 e a agravante do Inciso 
VI do Art. 25, tudo do CDME, transgressão Grave, fica preso por 11 (onze) dias, 
sem prejuízo do serviço. Devendo a punição ora aplicada ser  cumprida  na  Sede  da 
Guarda Patrimonial, a partir da data de sua publicação. (Solução dada à comunicação 
firmada pelo 2º Sgt RRPM/GP – Ailton José da Silva). 
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O associado, em situação regular poderá obter a sua documentação, bem 

assim quatro convites por mês para familiares e amigos, diretamente na Secretaria do 
Clube, sita à Av. João de Barros, 357, Boa Vista, Recife-PE.   

 

Informa ainda, que o acesso de sócios, dependentes e convidados às 
piscinas fica condicionado a apresentação de exame médico com visto da Secretaria 
ou Diretor de Serviço. 

 
7.0.0.   NÚCLEO  DE  SEGURANÇA  COMUNITÁRIA  DE  PONTE  DOS 
        CARVALHOS 
 

7.1.0.   Inauguração - Comparecimento 
 

Comunicou a Secretaria de Defesa Social, através da Nota de Instrução 
nº SDS/CPGOC-010/2003, a inauguração do Núcleo de segurança Comunitária de 
Ponte dos Carvalhos – Cabo de Santo Agostinho, conforme programação abaixo: 
 

Dia: 16 OUT 03 (terça-feira) 
Hora:  17 horas 
Endereço: Av. Pref Biomedes Ferreira, 319 – Cabo de Santo Agostinho 
Comparecimento: Comandantes,  Chefes  e  Diretores  de  OME/RMR,  e  Paudalho,  

  acompanhados de 02 (dois) Oficiais 
Uniforme: 3º “C”.                    

 

4ª  P A R T E 
 

IV –  Justiça e Disciplina   
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 

1.1.0.   Inquérito Policial Militar 
 

1.1.1.   Prorrogação de Prazo 
 

Prorrogo, por 20 (vinte) dias, nos termos do § 1º, Art. 20 do Código de 
Processo Penal Militar, o prazo para a conclusão dos trabalhos do Inquérito Policial 
Militar,  para  o  qual foi designado por meio da Portaria do Comando Geral nº 1500, 
de 15 OUT 03, publicada no Boletim Geral nº 193, de 17 OUT 03, como 
Encarregado o Cel PM Paulo Carneiro de Andrade, conforme a solicitação descrita 
no Ofício nº 21/03-IPM, de 21 NOV 03. (Nota nº 384/03/DP-3/SSJD). 

 
1.1.2.   Arquivamento de Processo 
 

Comunicou a Juíza Auditora da Justiça Militar do Estado, por meio do 
Ofício nº 2003.0136.5653/GJ/AJME, de 12 NOV 03, que aquela Corte, acatando o 
pedido de arquivamento requerido pelo Ministério Público, referente ao Inquérito 
Policial instaurado com intuito de apurar  lesão  corporal  sofrida  pelo  Sd  PM  Mat. 
18737-2/14º BPM, Cleomatson Carlos de Lima, determinou o arquivamento dos 
Autos do Processo nº 001.2003.051407-0/Dist. 6.211/AJME, conforme preceitua o 
Art. 25 do CPPM. 
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Cap PM Ref. Mat. 1957-7, Otávio Melo de Souza - Isenção de Imposto 

de Renda, em virtude de haver sido considerado inválido pela Junta Superior de 
Saúde da PMPE: - Indeferido, tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta 
Superior de Saúde não se enquadrar nos casos previstos pelo Inciso XIV, Art. 
6º, da Lei nº 7713, de 22 DEZ 88. (Nota nº 1796/2003/DP-4). 

 
1.1.2.   Redução 
 

Reduzir o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para 30% (trinta 
por cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do 2º Ten RRPM Mat. 
600771-6, Inácio Guedes Neto, objetivando dar cumprimento ao Acórdão TCE nº 
1.212/90, que julgou legal a transferência do aludido Oficial para a inatividade. À 
Pagadoria dos inativos para providências. (Nota n.º 2004/2003 / DP-4) 

 
1.2.0.   De Subtenente 
 
1.2.1.   Requerimentos Despachados 
 

Subtenente RRPM Mat. 7062-9, Ademartinho da Mota e Sá - Pagamento 
da Gratificação de Representação de Função inerente ao Posto de 2º TEN PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação  de Subten PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
- Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
32, de 27 ABR 2001, o contido no  Parecer da PGE nº368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto 25208, de 10 FEV 2003. 
(Nota nº 1898/ 2003/DP-4). 

 

Subtenente RRPM Mat. 600292-7, Marcos Germano Dias Ramos - 
Pagamento da Gratificação de Representação de Função inerente ao Posto de 2º Ten 
PM, tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 
Subten PM, bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao 
período  a que faz jus: - Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei 
Complementar n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a 
documentação apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior 
remessa ao CSPP, em virtude do contido no Decreto 25208, de 10 FEV 2003.  
(Nota nº 1900/2003/DP-4). 

 

Subtenente RRPM .Mat. 604803-0, Evandro Rufino Alves - Pagamento 
da Gratificação de Representação de Função inerente ao Posto de 2º Ten PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de Subten PM, bem 
como o ressarcimento dos valores atrasados correspondentes ao período a que faz 
jus: - Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar 
n° 32, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação 
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de  10 FEV 2003. (Nota nº 1908/ 
2003/DP-4). 
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Subtenente RRPM Mat. 601196-9, Elias Pedro de Souza - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente ao Posto de 2º Ten PM, tendo em 
vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de Subten PM, bem 
como o ressarcimento dos valores atrasados correspondentes ao período a que faz 
jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar 
n° 032, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação 
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
2038/2003/DP-4) 

 

Subtenente RRPM Mat. 11211-9, Ivan Nogueira de Lima - Isenção do 
desconto do FUNAFIN, bem como o ressarcimento dos valores descontados 
indevidamente a partir de 18 SET 00, tendo em vista haver sido transferido para a 
inatividade, a contar desta data: – Deferido, face o que preceitua o Art. 62, Inciso 
II, c/c o Art. 72, Inciso II, da Lei Complementar nº 028, de 14 JAN 2000, e § 
Único, do Art. 1º, do Decreto nº 22.245, de 05 JUL 2000. Elaborar e encaminhar 
processo ao CSPP, quanto ao ressarcimento dos valores atrasados. (Nota nº 
2065/2003/DP-4). 

 
 
1.2.2.   Redução 

 
Reduzir o percentual de 31% (trinta e um por cento) para 30% (trinta 

por cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do Subtenente RRPM 
Mat. 608108-8, José Gomes Pereira, objetivando dar cumprimento ao Acórdão TCE 
nº 675/89, que julgou legal a transferência do aludido militar para a inatividade. A 
Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº 2007/2003/DP-4). 

 

Reduzir o percentual de 32% (trinta e dois por cento) para 30% (trinta 
por cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do Subtenente RRPM 
Mat. 606528-7, Romildo Alves de Souza, objetivando dar cumprimento ao Acórdão 
TCE nº 3.084/93,  que julgou legal a transferência do aludido militar para a 
Inatividade. A Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº 2008/2003/DP-
4). 

 
Reduzir o percentual de 33% (trinta e três por cento) para 30% (trinta por 

cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do Subtenente RRPM Mat. 
602.958-2, Izaias Torre Galindo, objetivando dar cumprimento ao Acórdão TCE nº 
1.183/90, que julgou legal a transferência do aludido Militar para a inatividade. À 
Pagadoria de inativos para providências. (Nota nº 2005/2003 / DP-4)  

 
Reduzir o percentual de 31% (trinta e um por cento) para 30% (trinta por 

cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do Subtenente RRPM Mat. 
600960-3, Rildo Vila Fonseca, objetivando dar cumprimento ao Acórdão TCE nº 
279/89, que julgou legal a transferência do aludido Militar para a inatividade. À 
Pagadoria dos inativos para providências. (Nota nº 2006/2003/ DP-4). 
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pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94,  c/c  o Art. 8º, da Lei nº  11.116, de 
16JUL94; 

 

 

Considerando que o militar inativo constante no Inciso I desta Portaria 
foi considerado inválido pela Junta Superior de Saúde desta Corporação, conforme 
fez público o BG nº 220, de 27 NOV 03;  

 

Considerando ainda, que o servidor militar inativo constante no inciso II, 
manifestou sua aceitação voluntária e atendeu a todas as exigências legais para a 
designação. 

 

R E S O L V E: 
 

I - Dispensar “Ex-Offício” da realização de Segurança Patrimonial, o Cb 
RRPM Mat. 990393-3/GP, Josias Dias Batista, de conformidade com o disposto na 
alínea “d” do Inciso II, do Art. 7º da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com as alterações 
da Lei nº 12.010, de 07 JUN 01; 

 

II – Designar o Sd RRPM Mat. 12240-8, Luiz Honorato de Lima Filho, 
CPF nº 290.442.274-91, para a realização de segurança patrimonial, atividades 
burocráticas e/ou especializadas em órgãos da Administração Estadual, em 
substituição ao dispensado acima nominado, de acordo com o Art. 4o da Lei nº 
11.116, de 22 JUL94, com redação da Lei nº 12.010, de 07 JUN 01, c/c o Art. 10 do 
Decreto nº 18.687, de 24 AGO 95, parcialmente modificado pelos Decretos nºs  
23.129, de 20 MAR 01 e 23.252, de 15 MAI 01; 

 

 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 1º DEZ 03, e 
 

IV- As GP,  DAL, DF e CPD, adotem as providências cabíveis. 
 

 

5.0.0.  CENTRO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA PMPE 
 
5.1.0.   Informação 

 
O Centro de Assistência Social informa aos servidores que possuem 

consórcio HONDA e sejam integrantes dos grupos 16851 – 17262 – 21107  –  18607 
– 17857 – 18875 – 19284 – 22377 que as assembléias dos referidos grupos serão 
realizadas na Moto Mais, nos dias 12 e 17 DEZ 03, às 16h, localizada Av. Pres. 
Kennedy, 694-A, Vila Popular, Olinda. (Nota nº 033/2003/CAS). 

 
6.0.0.   CLUBE DOS OFICIAIS DA PMPE E CBMPE 
 

6.1.0.   Informação 
 

A Diretoria do Clube dos Oficiais da Polícia Militar e Corpo de 
Bombeiros Militar de Pernambuco, informa aos seus associados que o acesso ao 
Parque Aquático, Campo Society e demais serviços gratuitos será permitido apenas 
aos sócios e dependentes com a apresentação da carteira de sócio ou Cartão Oficial 
Card que os identifiquem.  
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informação do Arquivo Geral, Pagadoria dos Inativos e o contido no Inciso V, 
Art. 1º, da Lei Complementar nº 016/96. Ao CSPP para providências, tendo em 
vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2116/2003/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 26633-7, Manoel Gomes da Silva - Pagamento de 

Licença Especial não gozada nem computada para a Inatividade: - Indeferido, face 
informação do Arquivo Geral. (Nota nº 2118/2003/DP-4). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 
 

Maria Verônica Barbosa da Silva Carvalho, viúva do 2º Sgt PM Ref. 
Mat. 607214-3, João Francisco Carvalho - Pagamento do Auxílio-Funeral, em 
virtude do falecimento do mesmo ocorrido no dia 06 NOV 2003: – Deferido, nos 
termos do Inciso I, Art. 66, da Lei nº 10.426/90 e a documentação apresentada. 
A Pagadoria dos Inativos para as providências. (Nota nº 2079/2003/DP-4). 

 
3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
3.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Rildo Rufino da Silva - Pagamento de férias não gozadas e 13° Salário 

proporcional, referentes ao ano de 2003: – Indeferido, quanto ao pagamento das 
férias, tendo em vista o contido no Inciso III, § 7°, Art. 131, da Constituição 
Estadual, com nova redação dada pela Emenda Constitucional n° 016, de 04 
JUN 99 e quanto ao 13° salário, face o Parecer n° 380/01/PGE.  (Nota nº 
2061/2003/DP-4). 

 
Fredson Francisco Lopes Pereira - Pagamento de férias não gozadas 

referente ao ano de 2002: – Indeferido, tendo em vista o contido no Inciso III, § 
7°, Art. 131, da Constituição Estadual, com nova redação dada pela Emenda 
Constitucional n° 016, de 04 JUN 99. (Nota nº 2063/2003/DP-4). 

 
Sérgio Luiz Paiva Guimarães - Pagamento do 13º Salário referente ao 

ano de 2003: – Indeferido, face Parecer nº 380/PGE. (Nota nº 2114/2003/DP-4). 
 

4.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL  
 

Nº 1714, de 04 DEZ 2003 
 

       EMENTA: Dispensa e Designa Militar Estadual  Inativo  da   
                            realização de Segurança Patrimonial e dá outras  
                            providências 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Inciso I do Art. 101 do Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM),  aprovado  

16 DE DEZEMBRO DE 2003   05 
____________________________________________________________________ 

 
1.3.0.   De Sargento 
 
1.3.1.   Requerimentos Despachados 
 

3º Sgt PM Ref. Mat. 603366-0, Denilson de AraúJo Veloso - Pagamento 
da Gratificação de Representação de Função inerente ao Posto de 2º Ten PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 3º Sgt PM, bem 
como o ressarcimento dos valores atrasados correspondentes ao período a que faz 
jus: – Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar 
n° 032, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação 
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto 25208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
1987/2003/DP-4). 

 
3º Sgt PM Ref. Mat. 603820-4, Paulo Ferraz Sitônio - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente ao Posto de 2º Ten PM, tendo em 
vista vir percebendo tal gratificação com base no Posto de 3º Sgt PM, bem como o 
ressarcimento dos valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: – 
Deferido, tendo em vista o contido no § 2°, Art. 1°, da Lei Complementar n° 
032, de 27 ABR 2001, o Parecer da PGE nº 368/2003 e a documentação 
apresentada. A PIP para as devidas providências e posterior remessa ao CSPP, 
em virtude do contido no Decreto nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 
2026/2003/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 603654-6, Geraldo Miranda Paiva - Continuidade da 

Assistência Médico-Hospitalar em favor de sua filha Marianne Barbosa Paiva, 
nascida em 23 ABR 80, por ser estudante universitária, solteira, não exercer 
atividade remunerada e viver sob suas expensas econômicas: – Deferido, a contar 
de 09 AGO 2003, nos termos do Inciso III, Art. 58, da Lei nº 10.426/90, com 
modificação introduzida pela Lei nº 11.311/95. (Nota nº 2074/2003/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 4785-6, Edivaldo Pacheco da Luz - Constar nos seus 

assentamentos o nome de sua filha Kauã Pachêco da Silva, nascida em 24 AGO 
2003, para fins de assistência médica hospitalar e demais direito junto a PMPE: – 
Deferido, a contar de 28 AGO 2003, nos termos do Inciso III, do Art. 58, da Lei 
nº 10.426/90, com modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. Ao Arquivo 
Geral para as providências. (Nota nº 2075/2003/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM.Mat. 604848-0, José Carlos da Silva - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente a Graduação de Subten PM, tendo 
em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 1º  Sgt  PM,  bem 
como o ressarcimento dos valores atrasados correspondentes ao período a que faz 
jus: – Indeferido, tendo em vista vir percebendo tal gratificação de acordo com 
o previsto na Lei Complementar n° 032/01 conforme informação da Pagadoria 
dos Inativos. (Nota nº 2086/2003/DP-4). 
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1º Sgt RRPM Mat. 608908-9, Raimundo Barbosa da Silva - Pagamento 

da Gratificação de Representação de Função inerente a Graduação de Subten PM, 
tendo em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de 1º Sgt PM, 
bem como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que 
faz jus: – Indeferido, tendo em vista vir percebendo tal gratificação de acordo 
com o previsto na Lei Complementar n° 032/01, conforme informação da 
Pagadoria dos Inativos. (Nota nº 2087/2003/DP-4). 

 
1º Sgt RRPM Mat. 05811-4, José Luiz Lopes Cordeiro - Pagamento de 

Licença Especial não gozada nem computada para a inatividade: - Deferido, face 
informação do Arquivo Geral, Pagadoria dos Inativos e o contido no Inciso V, 
Art. 1º, da Lei Complementar nº 016/96. Ao CSPP para providências, tendo em 
vista o Decreto Estadual nº 25.208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2117/2003/DP-4). 

 
2º Sgt RRPM Mat. 8232-5, José Damião da Silva - Pagamento de 

Licença Especial não gozada nem computada para a Inatividade: - Deferido, face 
informação do Arquivo Geral, Pagadoria dos Inativos e o contido no Inciso V, Art. 
1º, da Lei Complementar nº 016/96. Ao CSPP para providências, tendo em vista 
o Decreto Estadual nº  25208, de 10 FEV 2003. (Nota nº 2119/2003/DP-4). 

 
3º Sgt RRPM Mat. 6005098-3, José Francisco Pereira - Constar nos 

seus assentamentos, como efetivo serviço o tempo que passou na Guarda 
Patrimonial referente ao período de 27 DEZ 1995 a 08 JUN 1998: – Indeferido, 
por falta de amparo legal. (Nota nº 2001/2003/DP-4). 

 
1.3.2.   Redução 

 
Reduzir o percentual de 31% (trinta e um por cento) para 30% (trinta por 

cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do 2º Sgt RRPM Mat. 
604912-5, Alípio Rezende de Souza, objetivando dar cumprimento ao Acórdão TCE  
nº 632/88, que julgou legal a transferência do aludido militar para a Inatividade. A 
Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº 1936/2003/DP-4). 

 
1.3.3.   Elevação 

 

Elevar o percentual de 30% (trinta por cento) para 34% (trinta e quatro 
por cento), inerente a Gratificação Adicional de Inatividade do 2º Sgt RRPM Mat. 
606825-1, Manoel Lucas de Omena, objetivando dar cumprimento ao Acórdão TCE 
nº 1.134/94, que julgou legal a transferência do aludido militar para a inatividade. A 
Pagadoria dos Inativos para providências. (Nota nº 2003/2003/DP-4). 

 
1.4.0.   De Cabo 
 
1.4.1.   Requerimento Despachado 

 
Cb RRPM Mat. 6725-3, Severino Gomes Lessa - Pagamento da 

Gratificação de Representação de Função inerente a Graduação de 3º Sgt PM,  tendo  
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em vista vir percebendo tal gratificação com base na Graduação de Cb PM, bem 
como o ressarcimento de valores atrasados correspondentes ao período a que faz jus: 
– Indeferido, tendo em vista vir percebendo tal gratificação de acordo com a Lei 
Complementar nº 032, de 27 ABR 01, conforme informação da Pagadoria dos 
Inativos. (Nota nº 1982/2003/DP-4) 

 
1.5.0.   De Soldado 
 
1.5.1.   Requerimentos Despachados 
 

Sd PM Ref. Mat. 26633-7, Manoel Gomes da Silva – Isenção de 
imposto renda, em virtude de haver sido considerado inválido pela Junta Superior de 
Saúde da PMPE: – Deferido, tendo em vista o diagnóstico emitido pela Junta 
Superior de Saúde se enquadrar nos casos previstos pelo Inciso XIV, Art. 6º, da 
Lei nº 7.713, de 22 DEZ 88. (Nota nº 1793/2003/DP-4). 

 
Sd PM Ref. Mat. 24757-0, Jovelino Marques de Andrade – Retificação 

de Ato de Reforma: – Indeferido, por falta de amparo legal. (Nota nº 
2034/2003/DP-4).  

 
Sd PM Ref. Mat. 610042-2, Uziel Rodrigues da Silva - Pagamento do 

IPSEP no período compreendido de JAN/96 a ABR/00: – Indeferido, por falta de 
amparo legal. (Nota nº 2036/2003/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 12423-0, Roberto Silva de Oliveira - Constar nos seus 

assentamentos o nome de sua filha Carla Heloísa de França Oliveira, nascida em 23 
MAR 1995, para fins de assistência médica hospitalar e demais direitos junto a 
PMPE: – Deferido,a contar de 27 AGO 2003, nos termos do Inciso III, do Art. 
58, da Lei nº 10426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. 
Ao Arquivo Geral para as providências. (Nota nº 2076/2003/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 15555-1, Antônio Alves dos Santos - Constar nos seus 

assentamentos o nome de sua filha Klaésia Cecília de Lima, nascida em 26 JUN 
2003, para fins de assistência médica hospitalar e demais direitos junto a PMPE: – 
Deferido, a contar de 05 AGO 2003, nos termos do Inciso III, do Art. 58, da Lei 
nº 10.426/90, com as modificações introduzidas pela Lei nº 11.311/95. Ao 
Arquivo Geral para as providências. (Nota nº 2080/2003/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 611147-5, José Francisco Monteiro - Restabelecimento 

do pagamento de cotas de Salário-Família referente a  seus  dependentes  em  virtude 
de haver deixado de  ser pagas pela Pagadoria dos Inativos desta PMPE, a contar de 
ABR/2002: - Indeferido, face o contido na Lei Complementar  nº 043/02 c/c a 
Instrução Normativa nº 002/02-SARE. (Nota nº 2113/2003/DP-4). 

 
Sd RRPM Mat. 20766-7, Juscelino Cezano Cunha - Pagamento de 

Licença Especial não gozada nem computada  para  a  Inatividade:  -  Deferido,  face  


